
Promoção do Programa de 
Rastreamento:

Sensibilização da população-alvo (25 a 
64 anos);

Busca ativa das mulheres que nunca 
realizaram o exame ou que fizeram há 

mais de 3 anos;

Periodicidade recomendada (exame 
anual e após 2 consecutivos negativos, 

de 3 em 3 anos).

População a rastrear:
Mulheres de 25 a 64 anos

Convite (Agendamento)

Mulheres que atenderem ao convite Mulheres que 
NÃO atenderem 

ao conviteExame citopatológico

Requisição (SISCAN)

Laboratório

Resultado do exame em no máximo 30 
dias / Comunicação do resultado à 

Equipe ESF e mulher

Convite personalizado para rastreio

Negativo para malignidade

Insatisfatório

Células escamosas
atípicas de significado

indeterminado -
Possivelmente não 

neoplásicas (ASC-US)

- Células escamosas atípicas de significado       
indeterminado - Não se podendo afastar lesão 
de alto grau (ASC-H);

- Células glandulares atípicas de significado 
indeterminado (AGC) - Possivelmente não 
neoplásicas ou não se podendo afastar lesão 
de alto grau;

- Células atípicas de origem indefinida (AOI) -
Possivelmente não neoplásicas ou não se 
podendo afastar lesão de alto grau;

- Lesão de Alto Grau (HSIL);

- Lesão intraepitelial de alto grau não podendo 
excluir microinvasão;

- Carcinoma escamoso invasor;

- Adenocarcinoma in situ (AIS) ou invasor.

Lesão de Baixo Grau
(LSIL)

< 25 anos –
Repetir o exame 
citopatológico 

em 3 anos

≥ 25 anos –
Repetir o exame 
citopatológico 
em 6 meses

< 25 anos –
Repetir o exame 
citopatológico 

em 3 anos

Entre 25 e 29 
anos – Repetir o 

exame 
citopatológico 
em 12 meses

≥ 30 anos –
Repetir o exame 
citopatológico 
em 6 meses

Conduta: colposcopia
Inserir no sistema de consulta especializada - Patologia cervical

Recomendações para o Rastreamento do câncer do colo do útero

Governo 

Federal

Fonte: Ministério da Saúde. Diretrizes brasileiras para o rastreamento do câncer do colo do útero. 2016.


